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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 196/2023. 
Exonera a pedido a senhora JULIANA DOS SANTOS DE ANDRADE. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Exonerar a pedido a senhora JULIANA DOS SANTOS DE 
ANDRADE, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.276.433-1-PR., 
ocupante do cargo em comissão de Assessora Jurídica, lotada no Gabinete 
do Prefeito, a partir de 30/09/2023.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de setembro do 
ano de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 047/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 12 dias do mês de setembro de 2023, foi homologado o Pregão Presencial 
– Registro de Preços 047/2023 – PMA, modalidade Pregão Presencial 
047/2023, pelo Decreto 189/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 04/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços de nº 086/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: ALIANÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 10.830.904/0001-06, neste ato representada pelo Sr. Edvaldo 
Sofientini, portador do RG nº 2.008.731 e do CPF nº. 524.114.519-20, 
residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco para Contratação de empresa objetivando a 
formalização de Ata de Registro de Preços para eventual e 

futura aquisição de materiais de construção, hidráulicos, 
elétricos e tintas, para atender demandas, das diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, com início em 18 de setembro e 2024 e término no dia 17 de setembro 
de 2024, podendo ser renovada por mais 12 (doze) meses, desde que haja 
interesse de ambas as partes. 
Altônia ,18 de setembro de 2023.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 047/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 12 dias do mês de setembro de 2023, foi homologado o Pregão Presencial 
– Registro de Preços 047/2023 – PMA, modalidade Pregão Presencial 
047/2023, pelo Decreto 189/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 04/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços de nº 087/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 29.929.215/0001-73, com se4de a Avenida Brasil, 
3706 – Centro, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Eder Duarte Paranhos, portador do RG nº 9.212.576-9 
e do CPF nº. 057.596.729-32, residente na cidade de Umuarama, estado do 
Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.2. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco para Contratação de empresa objetivando a 
formalização de Ata de Registro de Preços para eventual e 
futura aquisição de materiais de elétricos para atender 
demandas, das diversas secretarias da Prefeitura Municipal 
de Altônia 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, com início em 18 de setembro e 2024 e término no dia 17 de setembro 
de 2024, podendo ser renovada por mais 12 (doze) meses, desde que haja 
interesse de ambas as partes. 
Altônia ,18 de setembro de 2023.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 087/2023 – PMA– PREGÃO 
PRESENCIAL 047/2023 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 047/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 12 dias do mês de setembro de 2023, foi homologado o Pregão Presencial 
– Registro de Preços 047/2023 – PMA, modalidade Pregão Presencial 
047/2023, pelo Decreto 189/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 04/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços de nº 088/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 29.201.304/0001-07, com sede a Rua 
Ministro Oliveira Salazar, 5492 – Zona III, na cidade de Umuarama, estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Zolim, portador do 
RG nº 9.105.340-3 e do CPF nº. 072.052.889-85, residente na cidade de 
Umuarama, estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.3. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco para Contratação de empresa objetivando a 
formalização de Ata de Registro de Preços para eventual e 
futura aquisição de materiais de construção para atender 
demandas, das diversas secretarias da Prefeitura Municipal 
de Altônia 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, com início em 18 de setembro e 2024 e término no dia 17 de setembro 
de 2024, podendo ser renovada por mais 12 (doze) meses, desde que haja 
interesse de ambas as partes. 
Altônia ,18 de setembro de 2023.  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 047/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 12 dias do mês de setembro de 2023, foi homologado o Pregão Presencial 
– Registro de Preços 047/2023 – PMA, modalidade Pregão Presencial 
047/2023, pelo Decreto 189/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 04/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços de nº 089/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: A BENITEZ & CANO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
05.458.177/0001-00, com sede a Avenida Brasil, 261 – Centro, na cidade de 
Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Adilio Benitez, 
portador do RG nº 4.191.950-7 e do CPF nº. 524.194.289-00, residente na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, à saber: 
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1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.4. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco para Contratação de empresa objetivando a 
formalização de Ata de Registro de Preços para eventual e 
futura aquisição de materiais de construção para atender 
demandas, das diversas secretarias da Prefeitura Municipal 
de Altônia 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, com início em 18 de setembro e 2024 e término no dia 17 de setembro 
de 2024, podendo ser renovada por mais 12 (doze) meses, desde que haja 
interesse de ambas as partes. 
Altônia ,18 de setembro de 2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 047/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 12 dias do mês de setembro de 2023, foi homologado o Pregão Presencial 
– Registro de Preços 047/2023 – PMA, modalidade Pregão Presencial 
047/2023, pelo Decreto 189/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 04/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços de nº 090/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: C R RIGOTI & RIGOTTO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
11.171.806/0001-69, com sede a Praça Carlos Gomes, 66 – Centro, na cidade 
de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
Raimundo Rigoti, portador do RG nº 838.333-2 e do CPF nº. 161.473.409-72, 
residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.5. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco para Contratação de empresa objetivando a 
formalização de Ata de Registro de Preços para eventual e 
futura aquisição de materiais de construção para atender 
demandas, das diversas secretarias da Prefeitura Municipal 
de Altônia 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, com início em 18 de setembro e 2024 e término no dia 17 de setembro 
de 2024, podendo ser renovada por mais 12 (doze) meses, desde que haja 
interesse de ambas as partes. 
Altônia ,18 de setembro de 2023.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 130/2023     
Concede licença Prêmio a servidora JOSIMARA ALEXANDRE COSTA DE 
AZEVEDO ALVES. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora JOSIMARA ALEXANDRE COSTA DE AZEVEDO 
ALVES, portadora da Cédula de Identidade RG-nº.9.367.599-1-PR, ocupante 
do cargo de Auxiliar de se Serviços Gerais – Classe-I, Nível-15, lotada na 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 60(sessenta) dias finais de Licença 
Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 
02/02/2014/2019, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 
28/09/94, para ser gozada no período de 15/09/2023 à 13/11/2023. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de setembro do 
ano de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 


		2023-09-22T16:27:40-0300
	MAXILIANO MAINA:01940185980




